PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1474 , DE 2004

(Do Sr. Luiz Antonio Fleury e outros)

Dispõe sobre a realização de plebiscito acerca da alteração da maioridade penal para dezesseis anos e da alteração da Lei de crimes hediondos concomitantemente à consulta popular estabelecida na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica convocado plebiscito nacional, a ser realizado concomitantemente à consulta popular estabelecida no art. 35, § 1º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para que os cidadãos brasileiros se manifestem sobre a alteração da maioridade penal para dezesseis anos e sobre a flexibilização da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

Art. 2º À Justiça Eleitoral caberá a regulamentação e a execução da consulta popular, nos termos do art. 1º.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO



A Constituição Federal de 1988, em seu art. 228, repetindo dispositivo constante no Código Penal, fixou a maioridade penal em 18 anos. Trata-se de critério puramente biológico para a fixação da inimputabilidade penal, uma vez que não considera o real desenvolvimento mental do indivíduo, a fim de aferir se tem ou não capacidade para entender o caráter ilícito do fato e de se determinar de acordo com esse entendimento. Desta forma, a Constituição Federal acolheu a presunção legal absoluta, baseada em critérios de política criminal, no sentido de que o menor de 18 anos não possui desenvolvimento mental completo.



Evidentemente que este dispositivo constitucional sofreu sérias críticas da doutrina constitucional e criminal mais abalizada. Em primeiro lugar, trata-se de matéria típica de legislação ordinária, isto é, não deveria ter sido regulada em âmbito constitucional. Em segundo lugar, existe uma tendência mundial no sentido de se reduzir a idade para a maioridade penal, reconhecendo-se que o menor de 16 ou 17 anos já tem consciência e entendimento dos fatos da vida para ser responsabilizado por suas condutas.



Sabe-se que outros países fixaram outros limites etários para a maioridade penal, conforme dados extraídos do livro de Júlio Fabbrini Mirabette, “Manual de Direito Penal”, vol. 1, Pág. 216, 1999: 17 anos (Grécia, Nova Zelândia, Malásia); 16 anos (Argentina, Birmânia, Filipinas, Espanha, Bélgica, Israel); 15 anos (Índia, Honduras, Egito, Síria, Paraguai, Iraque, Guatemala, Líbano); 14 anos (Alemanha, Haiti); 10 anos (Inglaterra).



Assim, nada mais democrático do que submeter à consulta popular tema tão polêmico, que tem despertado debates acirrados entre os juristas, cientistas sociais e políticos, a fim de se ouvir a voz da população, que é quem sofre as conseqüências diretas de uma legislação inadequada, contraditória, que permite ao menor de 18 anos votar, mas lhe isenta de responsabilidade criminal.



A Lei 8.072, conhecida como Lei de Crimes Hediondos, entrou em vigor em 22 de novembro de 1990, endurecendo as penas para crimes de extrema gravidade, tais como estupro e latrocínio. Passados quase 14 anos, autoridades do atual Governo Federal têm defendido o abrandamento das penalidades e que a Lei é inócua e trouxe apenas a superlotação aos presídios.



A população brasileira, com toda legislação penal vigente, se encontra órfã de segurança. Diminuir a severidade da Lei de Crimes Hediondos apenas contribuirá para aumentar a insegurança da Nação.



A Justiça Eleitoral estima em R$ 200 milhões a realização da consulta popular estabelecida na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, sobre a proibição da venda de armas de fogo em todo o território nacional, e não haverá custo adicional algum para incluir outros temas nos quais a opinião dos brasileiros é de suma importância.



Diante do exposto, com fundamento no Art. 49, XV, da CF, e nos termos da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, é que apresentamos este Projeto de Decreto Legislativo, tratando de matéria constitucional de alta relevância, e esperamos contar com a aprovação do Congresso Nacional.

Sala das Sessões,      de     novembro   de 2004.

DEPUTADO LUIZ ANTONIO FLEURY

PTB-SP

